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•- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

~ 01&1275AJ0001-65 Exotcieio: 2021 

DECRETO N" 18 , DE 01 DE ABRIL DE 2021 • LEI N.1 10 

Abre no o,;ame,,to vigente crédito itdídonill Sl.lp/ementar e da outras providéndas 

Re!-olve: 

Artigo lo.- Fica aberto no orcament.o vigente, um crédito adicional .sup l ementar na 
i rapor U .ncia d e RS225. 71 6, 22 distribuído s ~s segu intes d otações: 

02 02 00 SEC.MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,Pt.ANEJ.E FINANÇAS 

« 

., 

(Ml.122.0006.2040.0000 M#'lutençDo dol S8Nh;o9 de~ Geral 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

001 RKunolOn;l ináriolS 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 
4.4.00.52.00 
001 
100 000 

Manutenção 006 ~de~ Geral 
EQUIPAMENTOS E MA.TERIAL PERMA.NENTE 
Recufsol Ol'di1'1811ot 

"""" 
02 ro 02 FUNOE.8 • FUl'<)O OESENV. 0A eouc. 8AS1CA 

5'8 

162 

""' 

12-361.0030.2'.!01.0000 
3.1.90. 11.00 
117 
2:lO 000 

12.366.0035.2262..0000 
3.1.90.11.00 
118 

'"' 008 

12.3&5.0035.2200.0000 
3.1.90.11 .00 

117 
240 000 

RemooM~do Magí&I.-Ensino Fundamentaf--tiO'}b FUNDES 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
Transfiwências do FUNDEB - Complemenl&çãod9 Uniã,o 
FUNDES - MAgislMo 

Remoo.do Mltgisll,rb-Enslno F>r-&-Esoolar-60% FUNOE8 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
TN1Nf0tflr.ciM do FUNDES- Exoelo C<wrc:ilemcntaçio d8 Uníio 
RJNDEB-~ 

Ma'lut.e Desenv.do Ensino lnfan~ F'IJNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Transfer6nc!N do FUNDES - Com~~ de Unlllio 
FUNDEB -Ou:tro& 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚCIE 
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02 04 01 FUNDO MUNICIPAi. DE SAilDE 

246 

555 

273 

02 05 01 

405 

416 

02 06 00 

439 

10.301.0020.2160.(XJ(l(I Ma'I\Moção ctos S8Mços Mt61itipaia, dé SaOdé: 
3.3.90.30.00 MATERI.A,I.. OE CONSUMO 

214 
115 000 

Transféfência Fundo a Fundo Ckt R.flcw'sos. do sus pn,vêriÍl!ll'ltn do Goolem ---
10.301.0020.2160.0000 Manc,tnçllo Cios Serviços Munlci,ols .. So-0 .. 
3.3.00.40.00 SERVIÇOS DE TECl'K>l.OGIA. DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 

001 Rocunoso.llnáriot 
300 000 Seúd(:I 

10.301.0020.2160.0000 Marn.íenção cios Serw;:os M1.11icipais. de Saúcle 
3.1.90.13.00 OBRJGAÇôES PATRONAIS 

2" Tra,sferéncies Fl.llOO e Fundo de Real!SOS- do SUS proYenieotes. do Gcwam 
115 000 Reo.rrsosl/inrul&dos 

10.301.0025.2186.0000 AQ6H do Progniima d&~ da Famflia-PSF 
3.3.90.14.00 OIAAlA.S- CML 
214 Transféféociat Fundo a Fundo dé: ~ do SUS Pf'OYtriÍl!ll'I* do GoYem 
115 000 ---
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0016.2153.0000 A!»lsténçie@ Pes,ou Clll'f;lnlei 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

390 0--Vin<;ul"""'éAs,;,t--
400 001 Aaaislt!lncia. Rec. Vll'lruadot 

08..2-'4.0016.2158.(XJ(l(I Man'-'tnçllodosSeMço&-
3.3.90.32.00 MATERIAi., BEM O\J SERVIÇO PARA OISTRl8UIÇÃO ORATU 
001 Rerur5050n:l inãôoi!I 
400 000 Aslis.ltncia Social 

SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E LAZER 

13.392.0038.2290.0000 
3.1.90.11.00 
001 
100 000 

MamAeoçlo • Desenv. das. AtMdades ~, 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Recurw10rdlnários 
Geral 
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12,000,00 
F.R: 1 001 00 

2-500,00 
F.R : 1 001 00 

15..816,22 
F.Ft: 1 117 00 

107.500,00 
F.R : 1 11& 00 

10.000,00 
F.R : 1 117 00 

21.,500,00 
F.R.: 1 214' 00 

400,00 
F.R : 1 001 00 

20.000,00 

F.R.: 1 214 00 

500,00 
F.R.: 1 214 00 

7.000,00 
F.R: 1 390 00 

4.000,00 
F.R.: 1 001 00 

3.000,00 

F.R.: 1 001 00 
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02 06 CIO SECRETAAIA. DE CUL TUAA, ESPORTE E l.AZER 

450 13.392.0036.2292.0000 lncentiVo ! Festetos e Ati\lid!dfl:s Cuturats Locais 500,00 
3.3-90.3&.00 Ol/TROS SERVIÇOS CE TERCEIROS· PESSOA FISICA F .R.: 1 001 00 
001 Reanot0rdin6110! 
100 000 Gef'III 

02 08 00 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

521 25.752.0065.2594.0000 t.lQn!AenÇêo dos 5eMços de llurnlnli!Çêo POblici 21 .000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R: 1 001 00 

001 Reic:uno9:0rdlnários 
100 000 Geral 

Artigo 2o .- O crédi t o aberto na f'orma do !l.rtigo ant @rior .s.@rA coberto c om recur !O!I 
proven i ent.es de: 

02 03 01 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

104 12.361.0030.2202.0000 Manutençao e OesenYot,,.lmento do EnMO Fundamental 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERlAl PERMANENTE 
001 -~ 200 008 E-

882 12.361.0030.1200.0000 Conet , /1,mpl.e Rec:uperaçAo de Unidades E5!Xllsres 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
124 OutraaT~nsferência!i.de Reo.noado FNDE 
115 000 Reour9ôl!IVll'ICUlado8 

02 06 00 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

4S5 27 .812.0073.16$4,0000 Conetr\lÇIO d& Glnblo l>ollnportivo 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
510 0u1res T19nsflltrtnci:H de ~ d8 Unlk 
110 000 Coo-

Ar t i go 3o. - Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicaç ão. 

JAIRO SOARES LEITÃO 
PREFEJTO MUNICIPAL 

-11 ,000.00 
F.R.Gupo: 1 001 00 

-114.716,22 
F.R Grupo: 1 124 00 

-100,000,00 
F.R.Grupo: 1 51 0 00 
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JAJRO SOARES LEtT ÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL 

Secretaria de Meio Ambiente e Recu rsos Híd ricos-Sem ma 

EDITAL 0001/2021 

CADASTRAMENTO TECNICO MUNICIPAL DE CONSULTORES AMBIENTAIS 

1. Das Disposições Gerais 

Considerando a exigência de realizar o licenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais ou considerados potencialmente 
poluidores, bem como capazes, de provocar e causar degradação ambiental no 
município de Cocal, a Prefeitura Municipal de Cocal, sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMMA realiza o 
cadastramento Técnico Municipal de Consultores Ambientais e estabelece critérios e 
procedimentos para a inscrição de pessoas físicas e jurídicas prestadoras dos serviços de 
consultoria na área do meio ambiente. 

2. Do Cadastro 

2.1.A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMMA no uso 
de suas atribuições legais e com a finalidade de atender a legislação vigente, somente 
aceitará, para fins de análise, projeto técnicos de controle da poluição ou estudos de 
impacto ambiental, desde que elaborados por profissionais, empresas regularmente 
cadastradas ao Cadastro Técnico Municipal de Consultores Ambientais, previsto na Lei 
Municipal 595/2017 de 18 de julho de 2017 art. 30 e Decreto Municipal 16/2018 e 
no Cadastro Técnico Federal IBAMA do consultor referente a Atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental CTF-AIDA conforme Lei nº 6.938/81, Decreto nº 
99.274/90, Resolução CONAMA nº 1/88; Instrução Normativa nº 10/201 3, Arts 50 e 

51. 


